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Pregão Eletrônico ne 14/2O23-PMSF

OBfETO: Registro de Preços para futura aquisição parcelada de Água mineral para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Francisco, Fundo Municipal
de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social.

Recorrente: T & Y COMERCIO E SERVICOS EIRELI

RETATÓRIO

Trata-se de um procedimento licitatório para registro de preços, na modalidade PREGÃO,

na sua forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item,
objetivando Registro de Preços para futura aquisição parcelada de Água mineral para

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Francisco, Fundo Municipal
de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social.

No dia, 06 de outubro de 2023, através do site r,vww.licilanet.com.br a Pregoeira Oficial
junto aos licitantes deram inicio ao procedimento licitatório relativo ao pregão, onde a
recorrente manifestou interesse em apresentar recurso, tendo sido-lhes concedido prazo

de 03 [três) dias úteis para apresentações das razões por escrito, conforme consta em ata.

Ocorre que a mesma não se pronunciou.

DECISÃO

A Pregoeira do Município de São Francisco, diante das razões expostas, Decide

Julgar como improcedente, e dar continuidade ao certame.

São Francisco/SE,27 de outubro de2023.
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